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DECISÃO Nº 7/2025 
 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA TRINTA E UM DE 
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM FACE DO 
PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICA DOCENTE, AUTORIZAR QUE O CONSELHO 
DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DESTA UNIVERSIDADE PREVEJA 
NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR 
EFETIVO ADJUNTO A, NA ÁREA DE SAÚDE COLETIVA, DO DEPARTAMENTO DE 
MEDICINA SOCIAL/SAÚDE COLETIVA DO CCS/UFES, O REGIME DE TRABALHO DE 40 
(QUARENTA) HORAS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, DEVENDO SER CUMPRIDAS AS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS DA RESOLUÇÃO Nº 106/2024 DESTE CONSELHO, QUE ESTABELECE 
NORMAS PARA CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO-A, ASSISTENTE-A E 
AUXILIAR, TUDO CONFORME CONSTA DO PROCESSO DIGITAL Nº 23068.059370/2024-
50. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 
 

EUSTÁQUIO VINÍCIUS RIBEIRO DE CASTRO 

PRESIDENTE 
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